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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.69ól0001-E0

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'096/2023

PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N' 046/2023

PROCESSO N" 2023.06.05.000 I

VALIDADE: Até l2(dozr) meses

Aos 26 dias do mês de setembro de 2023, â Prefeiturà Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n." 05.648.696/0001, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N' Cenho, Itâpecuru-Mirim./MA, neste ato,

representada por sua Secretária Municipal de Assistência Social a Sr.'Tereza Barbosa Maciel, C.I. n.'

038025820099, CPF n.. 138.137.22449 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102; do Decrcto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, aLei n" 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas âpresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

O4612023, conforme Ata finalizada em 0610912023 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pan a eventual contmtação dos itens a seguir elencados, conlorme

especificações do Termo de Referência, que pÍssa z fazer prrte integÍante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n'

00.570.356/000160, com sede na Av Dos Holandeses, Sala:810; Edif: Tech Offtce, no munícipio São

LuiVMa - CEP 65.077-357, neste ato representada pelo seúor Rosilene Lopes de Sousa, portador da Cédula

de Identidade n'RG 0386860820106 SESP-MA e CPF r' 225.823.713-00, cuja proposta foi classificada em

1' lugaÍ no cêÍtame, conforme planilha abaixo:

TERESA Âsinàdo dê ío'*
BARBOSA dieitir Poí rEREs^

MACI EL: 1 38 m'§:11']#::*'
13722449 r45r55{300',

ITE
M

DESCRIÇÃO MÀRCA UNID.
VÂI,OR
TOTAL

l1 Fralda descarlável iafantil unidades tamanho M
com 52 unidades

TURMA DA
MÔNICA

PCT 60 R§ 31,39 R§ 1.883,40

t2 Fratda descartrável infantil uaidades tamaúo G
com 60uridades.

TURMA DA
MÔN]CA

PCT 60 RS 49,57 R$ 2.974.20

13 Fralda descartível infantil tamarho XG com
40 unidades.

TURMA DA
MÔNICA

60 R§ 4lí8 R$ 2.488,80

t4 Fnlda descartável infantil taoarho )O(G com
60 midades

TURMÁ DA
MôNICA

PCT 60 RS 90,02 RS 5.401,20

l7 Shampoo Dourro, para todos os tipos de cabelo,
uso hfaotil,embalagem com ,l00ml.

PAIÀ4OLIVE
KIDS

UND 60 R$ 9,05 R§ 543,00

Piaça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-MirinÀ44
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

ctiPJ N' 05.64t.696/0001-80

l9
Sabonete em baÍra antibacteriano rccometrdado
para coretâ lavageú do corpo,uso aduho, possü
eficácia cotrtra ampla faixa de bactérias.

Embalagem 1709

UND 30 RS 2.34 RS 187,20

20
Talco - com 200g, aDtialérgico, aútimicrobiano,
descontamilado. Ação conEa o atrito e umidade
que podem causar assaduÍÍs e irdtaçôes. Não
irrita a pele

GRÂNADO

L'1.1D

60 R$ 17,35 R.S 1.041,00

71
Colcha de piquet üsa 100% algodão pIé laYado,

Íamaúo 1.6Ox2.50 cm ,cores verde claro,
amarelo,azul, rosa claro (cinco de cada cor).

HAVAN
UND

40 RS 56,88 R§2.275,20

22
Jogo de lençol c Aoúa para bsço, cotrtetrdo 0l
leaçol c/elástico, 0l froúa e 01 lençol, 180 fios,
antialérgico, 100% algodão. Coles variadas
(masculino e feminino).

HAVAN
BABY

LI}{D
10

RS 81,99 R§ 819,90

23 Jogo de lençol e fioúa para cama de soltciro,
conteÀdo olleoçol c/elástico, 0l &oúa e 0l
tençol,
180 Íios, aatialérgico, 100% algodão. Cores

variadas ( Masculino e feminino).

TIAVAN

LIND

40 RS 52,99 RS 2.119,60

24 Toalha de rcsto amado claro, fio penteado

catrelado,râmânho48x85 cm

llAVarr^
UND

40 Rr$ 11,19 R§ 447,60

25 Toalha de baoho, 60 pmtcado caDelado
tamaího
70 x l40cm, 100% algo<iâo

HÁ.VAN
I]-ND

40 RS 2132 R§ 856,80

26 Toalha de m€sa Íetangular 100% algodão
Í"manho

1,10x250 estampadas.

}IAVAN
UND

40 R$ 29,99 R§ 1.199,60

TrÀvesseiro - Medida: 50cmx90crr, Cor:
Bratrco, Enchiostrto: 7009, Composição: Capa
matelassadal00% algodão em percal 180 fios,
Recheio 1007.
fibra de poliésteÍ sücotriada, antialergico.

IiÂvAN

UN-D

.10 R$ 39,60 RS 1.584,00

VALOR TOTAL: R$ 23.821,50 (ünlo c És mil oitocentos c vhte e um reais e cinquenta ceutavos)

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Atâ é o Registro tte Preço pâÍa futura e eventual Contratação de Pessoa jurídica

especializ da em fornecimento de produtos de Higiene pes§oal, câma, mesa e baúo, üsando atender

demanda de crianças e adolescentes acolhidos na Unidade de Acolhimento Institucional, vinculada a

Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de ltapecuru-Mirim/MA, confoflne especificações do

Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contatações que deles poderão

adyiÍ, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pÍetendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fornecimenlo em igualdade de condições.

CLÁUSÚLA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPAN-IES

TERESA asinâdo dê rom

BARBOSA ##T*
MAcl EL: t 38 t s SoEtlljflzjfl'
722449 1452r2l:!o'

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Midn/MA
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ESTÂDO DO MARANHÀO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

2. 1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistência Social

2.2. Poderâ uttlizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou enüdade da Adminisbação que úo
teúa participado do ceÍtaÍne, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamente

justificâdâ a vantagem e respeitadas, no que couberenq as condições e as ÍegÍas estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. CabeÁ ao fomecedor beneficiáío da Ata de R€gistro de Preços, obsewadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçôes

antcriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação à obrigaçôes contratualnente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

conlratuais, em relação as suas proprias conEatações, itrformando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULATER - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá ügência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA OUARTA. DA o DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de registo de preços, inclusive o

acréscimo de que tata o § l'do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser reüsto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do afi.65 da Lei n'
8.666i93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promoveÍ as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço iniciahnente registrado, poÍ motivo superveniente, toÍraÍ-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor üsando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

TERESA ffill';l#;s
BARBOSA BÂRBOSA

MAC|ELr38r3722
MACIEL:13 r+g

81372244e?#*x?,ff''

Praça Gomcs de Souzq S,N, Cento, Itapecuru-Mirim,/MÀ
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2.5. As adesões à ata de registo de pÍeços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registÍo de preços para o órgão gerenciador e órgãos participartes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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4.3.2. FÍustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelaÍ o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçâo original do certáme.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediânte

requerimento deüdam€nte comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

nos termos da alínea "d" do ciso f[ do camrt dn a* 65 da Lei n' 8.666/93 quando cabível, para rever o

preço registrado ern razão tla superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ot1 ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiná,r'ia e extracontratual.

4-4-2. Caso inüável ou frushada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorrâ ântes do pedido de fomecimento, sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações haüdas na

planilha apresentada anteriormente, demonstraado analiticamente a variação dos componentes dos custos

deüdamente jusúficada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotari para verificação dos

pÍeços constantes dos demonstrativos que aconpânhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido poÍe mercantil, produtoÍas e/ou comercializadoras, a ser rcalízrda pela própria unidade,

devendo a deliberaçãô, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instmída com justificativa

da escolha do oitério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trintâ) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão deüdamente
autuados, rubricados e mrmerados, sendo paÍte integrante dos autos processuais.

4-7 . É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguaÍda o tâmite do processo de reyisão

de preços, estândo, neste caso, sujeita â,s sanções preüstas no Edital Convocaório, salvo a hipótese de

liberação do fornecedor preüsta nesta Ata.

4.8. Não havendo êúto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Atâ de Regisúo de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

oblenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de reüsão com efeito retroativo.

TERESA tusinadodêroÍmà

BARBOSA dieitrlPorIERrs^

MAC I E L: 1 3 8 m'J:.".111';f/"
13722449 14:52j4s-03'od

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapeauru-MÍrim/MA
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4.4.1. Convocar o fornecedor üsando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo meÍcado

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporhmidade de negociação, quando cabível.
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4.10. Não cabe repactuâção ou reajuste de preços registrado

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaÍá cópia atuâlizada da Atâ de Registro de

Preços aos órgãos paÍicipantes, se houver.

CLÁUSULA OTM{TA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5 . I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo esabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no aÍt. 7
da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovâdos e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicaná o cancelamento do registro do

fornecedor aos ôrgãos participantes, se houver.

. CLÁUSULA sExTA. DA CONTRÂTACÃo CoM oS FoRNECEDORESv

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apÍesentada duÍante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente atâ e seÉ formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n' 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Deueto
n' 3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O ôrgío convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, â cada contratação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; or! assinar o Contrato,

sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem prejuim das sanções preüstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita
pela Administração.

TERESA

BARBOSA
MACIEL:1381

3722449

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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PREFEITT]RÂ MI]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

ctrPJ N" 05.648.696/0001-80

6.4. Preüamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identiÍicar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contatada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões

contratuais que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratâção parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizadâ preüamente pela adminishação.

6.7. A Contratada deverá manter durante todâ a execução do contâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CI,T(USULÂ SÉTIMA - DA VIGÊNCI,A DA CoNTRATACÃO

7.1. O contato firmado com o fomecedor terá ügência até 31 de dezembro do exercício do respectivo créüto
orçamentário, a contar da sua assinatr:ra.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NoNA - DAs 0BRIGACÔES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.-As obrigações do conFàtânte ê dâ contratadâ são aquelas prêüstas, respectivamente, nâs Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

. DO RECEB o o

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CI,AUSULÂ DECIMÀ PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na fonna do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

12.1. A fiscalização da contratação seflí exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dâní ciência à Administração.

TERESA Àin.dodeím.

BARBOSA illsã'*^
MACI E L: 1 38 ff"i,il',]jl]*'
13722449 14s3tr 4r'0o

Praça Gomes de Souza, S/N, Cento, Itapecuru-MiriÍD/MA
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12.2. AfiscalizaSo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íêsultante de imperfeições técnicas, úcios

redibitórios, ou errprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica

em corresponsabilidâde dâ Adminishação ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o aÍ. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do conhâto anotará em registro próprio todas as ocorr&rcias relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolüdos,

determinando o que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridâde competente para as proüdências cabíveis.

. DAS INFRA E DAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMhIISTRATMS"
do Termo de Referônci4 Anexo I do Edital.

CLÁUSÜ'I,A DÉCtruA oUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independ€ntemente de transcrição, a Ata de Registo de Preços, o Termo de

Referência e a proposta dâ empÍesa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-MirimÀ,Í4, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/IvÍA, 26 de setembro de 2023

TERESA BARBOSA 
^,5rn 

dod.í..É deit ,pa.

MActELl 38137224 mâ?m*,
49 D.doÍ 2023-09.26 1425:s9 o3od

TERESA BARBOSA MACIEL
Secreitia Municipal de Assistência Social

gr-b"
OMb aí..óo ditit.lmne
io6LEC toeE DÉ sot s
Dà ?6/09/1021 lrí0:r0"or!o
v.ifi qR ú hr9.:/A.rd.r.'ri.eôv.br

RL DE SOUSA EMPREEN'DIMENTOS
Rosilene Lopes de Sousa,

Representante legal da Empresa

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

PáLg,n.a 7 de 7

Ass: t___}-



ATA DE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'046/2023
PROCESSO N" 2023.06.05.0001
VALIDADE: Até 1 2(doze) mesês

DE PRECOS N' 096t2023

6)-
"Y ./

Aos 26 dias do mês de setembro de 2023, a PÍeteituÍa Municipal de ltapecuru -Mirirn/MA, inscrita no CNPJ sob n-o

05.643.696/0001, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Lririm/MA, neste ato, represenlada por sua

Secretáriã Municipal de Assistência Social a Sr.'Tereza Barbosa Maciel, C.l. n.o 038025820099, CPF n.'13A.137224 -49 e êm

conformidade com as alribuiçóes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decrêto n" 3.555/00; aplicando -se, subsidiaÍiamênte, a Lei n'8.666/93, e âs demais normas
legais corelatas;

Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregáo Eletónic! para Registro de Pre@s N" 046/2023, conforme Ata

finalizada em 06/09/2023 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratãçáo dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo
de ReÍerência, que passa a Íazer parte integrantê desta, tendo s ido, os ÍeÍeridos preços, oferecidos pêla empresa R L DE SOUSA

EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n" 00.570 356/000 1 -60, com sede na Av Dos Holandeses, Sala:810; EdiÍ: Tech

Office, no munícipio Sáo Luis/Mâ - CEP 65.077-357, neste ato representada pelo senhor Rosilene Lopes de Sousa, porta dor da

\- Cédula de ldentidade no RG 0386860820106 SESP -MA e CPF no 225.823.713-00, cuja pÍoposta foi classificada êm 1o lugar no

ceriame conÍorme lha abaixo:

20

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA UNID, OUANTITEM DESCRTÇÃO

R$ 31,39 R$ 1.883,40TURMA DA
MÔNICA

PCÍ 6011 unidadesFralda descartável infantil
tamanho M com 52 unidades

R$ 49,57 R$ 2.974,20TURI\,IA DA
MÔNICA

PCT 6012 Fralda descartável infantil unidades tamanho
G com 60unidades.

R$ 2.488,80PCT 60 R$ 41,48TURMA DA
[,rôNtcA

'13 Fralda descartável infantil tamanho XG

60 R$ 90,02 R$ 5.401,20TURMA DA
MÔNIcA

PCT

60 R$ 9,05 R$ 543,00PALMOLIVE
KIDS

UND17 Shampoo neutro, para todo§ os tipos de
cabdo, uso ifihntil,embalagem coÍn 400m1.

80 R$ 2,34 R$ 187,20PALMOLIVESabonete em baÍa antibacteriano
recomendado paÍa coneta lavagem do
corpo,uso adulto, possui eÍicáciâ contra
ampla faixa de bactérias. Embalagêm 1709

R$ 17,35 R$ 1.041,00

UND

60GRANADOalco - com 2oog, antialéÍgico,
antimicrobiano, descontaminado. Ação
conÍa o atrito e umidade que podem causar
assaduras e iÍritaçóes. Não irrita a pele.

40 R$ 56,88 R$ 2.275,20HAVAN

UND21
cha de piquet lisa 100% algodão

o 1.60x2.50 cm ,cores Yerde claro,
arelo cinco de cadaazul rosa claro

avado,

R$ 81,99 R$ 819,90

UND

10
HAVAN
BABY22

de lençol e fronha para berço, contendo
lençol c/elástico, 01 fronha e 01 lençol,

180 Íios, antialérgico, í00% algodão. Cores
a5

masculino e feminino
R$ 52,99 R$ 2.I 19,60HAVANJogo de lençol e fronha para cama de

solteiro, contendo 01lençol delástico, 01

fronha e 01 lençol,
180 fos, antialérgico, 'l1lo/o algodão
Cores
variadas ( Masculino e feminino).

R$ 11,19 R$ 447,60
UND

40Toalha de rosto amarelo claro, fio penteado
canelado,tamanho4SxS5 cm

24

R$ 21,42 R$ 856,80
UND

40HAVANToalha de banho, fio penteado canelado
tamanho
70 x 140cm, 100% algodão

Assinado eretronicamente po,, wardêrino Meôdês da sirva 
;iHiã,I,?, #;il-'Ji3l'ífff,,1';i,l;1í;li.t",lL,1l ]ir';?'ú5g ffi

iREFÊrÍuRÀ uuNtctpÂL DE {T.ÂpEcuRu'l!,lIRMÃú4.. I ExEcurlvo I

lcom 40 unidades.

14 lFrâlda descariável inÍantil tamanho )«G
com 60 unidades

UND

UND

40
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26 Toalha de mesa retiangular 100% algodão
tamanho
140x250 estampadas.

HAVAN
UND

40 R$ 29,99 R$ 1.'199,60

5)u

,.1 Travesseiro - Medida: socmxgocm, Cor:
Branco. Enchimento: 7009, Composição:
Capa matelassada 100% algodáo em percal
48q Íios, Recheio 100%
fibra de poliéster siliconizada, antialéroico.

HAVAN

UND

40 R$ 39,60 R$ í.584,00

23.821,50 (vinte e três mil oitocênlos e vinte e um rsâis e cinquenta cêntavos )VALOR TOTAL;

q

cúusuLA PR|M

'1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para futura e evêntual ContrataÉo de Pessoa jurÍdica esp€cializada em
fomecimento de pÍodutos de Higiene pessoal, cama, mesa ê banho, visando alendêr d€manda ds crianças ê adolêscentes
acolhidos na Unidade de Acolhimento lnstitucional, vinculada a Secretaria Municipâl de Assislência Social -SEMAS de ttapecuru-
Miriny'MA, conÍorme especificaçôes do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços regisbados náo obriga a Administraçáo a firmar as mntrâtâÉes que deles poderáo advir, Íacultan do-se
a realizaÉo de licitaçáo específca paÍa a contrataÉo pÍêtendida, sendo assegurada ao bsnefciáÍio do Regisúo a prêÍerênci a de
fomecimento em igualdade de condições.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÁo GERENCIADoR E Dos PARTIcIPANTES

RA- DO OBJETO

2.1. O órgáo gerenciador é a SecÍetaria Municipal de Assistência Social

2.2. Poderá uülizar-se da Aia de Registro de Preços, qualquer órgão ou enüdade da AdministrâÉo que não tenha parlicipado do
certame, mediante prévia anuência do órgáo gêrênciador, desdê quê devidamente justiicada a vantagem e resp€itadas, no que
couberem, as condiÉes e as Íegras estabelecidas na Lei no '10.520/02, no Dscísto no 3.555/00, na Lei Complementar n. 123/06 e ,

subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2-3. Cabeé ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiQóes nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não pÍeiudique as obrigaçóes anterioÍmente âssumidas.

2.4. As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderáo exceder, por órgáo ou êntidade, a 500/0
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos ilens do instumento convocatóío e registrados na atia de ragistro de preços.

2.5. As adesôes à ata de registrc de preços sáo limitrdas, na totalidâde, ao dobro do quanütativo de cada item registrado na ata de
regisfo de prcços para o órgão gerenciador e órgáos paÍticipantes, independentêmontê do número de óEáos não participantes
que eventualmente adeÍirem.

2.5.'1. Compete ao órgão náo participante, que aderir à presente ata os alos relaüvos à cobrança do oJmprimento pelo íomecsdor,
em relação às obÍigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, obsêrvada e ampla deÍesa e o contraditóÍio, de eventuais
penalidades decoÍrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, Em r€laÉo às suas póprias contrataçôes, inÍormândo as
ocofl€ncias ao órgão gerenciador.

cúusuLA TERCE|RA - DA vrGÊNcrA pA ATA pE REGrsrRo pE pREcos

3.1. A Ata de RegistÍo de Preços terá vigência de 12(doze) mesês, a contâr da data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ QUARTA - DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quanütaüvos fixados pêla ata de registro de preços, inclusive o acréscimo dê que tratr o § 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de Í993.

4.2. O pÍeço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da L€i no 8.666/93, em
deconência de eventual íeduÉo dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que €leve o custo dos bêns Íegishados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociações junlo aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motiyo supervêniente, tomar -se supedor ao preço praticado no meÍcado, o órgão
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para reduçáo de preços e sua adequaÉo ao pralicado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociaÉo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelaÍ o registro, sem aplicaçáo de penalidad e;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificaçáo original
do certame.

Assinado eletonicamênte por Waldêdno Mênd€s da Silva - CPF:'-.128.783-" em 271091202317.45.42 - lP clm n': 192.168.0.í 97
Aut€nticâçáo Em: www.itap€curumirim.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=62E
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4.4. Quando o pre@ de mercado lomar-sê superior aos preços íegistrados e o fomecedor, mediante requerimento dêvidamente
comprovado, náo pudêr cumprir o compromisso, o óÍgáo gerenciador poderá: 

, . q 1 §
4.4.1. Convocar o fomêcedor visando à negociaÉo de prêços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos termos Oa aUnJ
'd' do inciso Il do caout do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da sup€rvêàiência de
Íalos imprevisíveis, ou pÍevisívêis, porém ds consequências incalculáveis, retardadorês ou impedilivos da execuÉo do ajustaÍl- o, -

ou, ainda em caso de forÇa maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, confgurando álea econômica extraordinária e extraclntra tual.

4.6. Na análise do pedido de rêvisâo, dentr€ outros critérios, a AdministraÉo adotará, para veriÍicaÉo dos preços constante s dos

demonstraüvos que acompanhem o pedido, pesquisa de meÍcado dentre empresas de reconhecido porle mercantil, produtoras

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própÍia unidade, devendo a delibeÍaÉo, o deferimento ou indeferimento da altera çâo
solicitada ser instruída com justificativa da êscolha do cíitério e mêmória dos respeclivos cálculos, para decisão da Adminis trâÉo
no prazo de 30 (tínta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reüsão de prêços sêrão devidamênte
autuados, rubricados e numerados, sendo partê inlegrante dos autos processuais

í.7. É vedado ao conlratado intenomper o Íomecimento enquanto aguarda o fâmite do processo de revisáo de preços, estando,
v-neste caso, sujeita às sançôês previstas no Edilal Convocatório, salvo a hiÉtese de liberaÉo do fomecedor prevista nesta A ta,

4.8. Não havendo êxito nas nêgociações, o órgáo gerenciadoí deveÉ procedêr à revogaÉo parcial ou total da Ata de Rêgisfo d e
preços, mediante publicaÉo nó Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenÉo de mntrataÉo mais vantajosa.

4.9. É proibido o p€dido de revisão com efeito r€troalivo.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaçáo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicâçáo ocorra antes
do pedido de fomecimenlo, sem âplicaÉo da penalidade se confrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados: e

4.4.3. Convocar os dêmais Íomgcêdores para assêgurar igual opoÍtunidâde de negociaÉo, quando cabivel.

4.5. A cada pedido de revisâo dê preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresenk da

antêriormenle, demonslrando analiticament€ â variaçáo dos componentes dos custos deüdamente justiÍicada.

Asinado elêtronicâmêntê por: Waldorino Mênd€s da Silvâ - CPF: "'. 128-783-" em 2710912023 17:45.42 - lP com n': 192.168.0.197
AutênticaÉo emr www-itapecurumiíim.ma.gov.br/diadoofi cial.php?id=628

4.10. Náo cabe repac'tuâÉo ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteraÉo, o órgáo g€renciador encaminhaÉ ópia atualizada da Ata de Registro de Pre@s âos órgãos
participantes, se houver.

CúUSULA INTA . DO CANCELAMENTO REGISTRO

5.,1 . O fomecedor terá o s€u registro cancslado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dêfes a

em processo adminishativo êspecífco, quando:

5.1.1. Náo cumpÍiÍ as condiÉes dâ Ata de Regisfo de Preços;

S-1.2. Náo reürar a respecliva nota de êmpênho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

Administrâção, sêm justificaliva aceitávsl;

\-S.1.3. Softer sanÉo pr€üsta nos incisos lll ou lV do capuÍ do aÍt. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÊ f da Lei no 10.520, dê

2002.

5.2. O cancêlamenlo do regisuo de prêços poderá oconer por Íato superveniente, de@rrente de caso fortuito ou foça maior, que

prejudique o cumpimento da aia, dsvidamente compmvados e justificados:

5.2.1. Por Íazões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipótêsês acima, o órgáo gêrenciadoÍ comunicaÉ o cancelamento do registro do fomecsdoÍ aos órgãos
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor rêgistrâdo observaÉ a classifcâção segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contrâtual,
conÍorme disposto no aÍligo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123l 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;
6.2. O órgáo convocârá o Íomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contíataçáo, no prazo de 5 (cinco) dias útêis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalenle; ou, assinar o Contraio, sob pena de decair do direito à

Ef,'EE
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,.. g§"§iroro, sem prejuízo das sanções preyistas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

I i - : .Â3-Esse prazo podeÍá ser prolrogado, por iguâl período, poÍ solicitação justificada do fornecedoÍ e aceita pela Administraç áo.

bl'-^
. 6.4. Preyiamenle à Íormalizaçáo de cada contrataçao, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível

,loifição de contratar com o PodeÍ Público e verillcâr a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fzerem necessáÍios, até o limite de 25% (yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedadâ a subcontrataÉo total. A subcontrataÉo parcial do objeto do contrato seíá admilida desde que autorizada
previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade clm as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualiricâção êxigidas na licitação.

CúUSULA sÉTMA - DA VIGÊNcIA DA GoNTRATACÃo

7.1. O conlrato frmado com o Íomecêdor lerá vigênciâ até 31 de dezembro do exercício do respectivo cíédito orçamentário, a
contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua Íorma.

CúUSULA NoNÂ . DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1._As obrigações do contÍatante eda contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções'DAS OBRIGAÇOES DA
CONTRATANTE" e'DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de RefeÍência, Anexo I do Editat.

CúUSULA DÉCI A . Do REGEBIMENTo E CRITÉRIo DE AcEITAcÃo Do oBJETo

10.1. O recebimento e o critério de ac€itaçáo do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

cúUSULA DÉCIMA PRIIEIRA - Do PAGAMENTo

'1 1.'1. O pagamento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO' do Termo de Referência, Anexo I do Edital

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do LE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12-1. A fiscalizaÉo da contrataçáo será exercida porum Íepresentante da Administraçáo, aoqual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no culso da execuçáo do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. AfiscÉ,lizaéo de que trata este item náo exclui nem Íeduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualquer inegularidade, ainda que resultiante de imperfeiçõês técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou ^.de qualidade inferior, e, na ocoÍrência desta, náo implica em conesponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e
prepostos, de coníormidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do conlrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicând o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolyidos, detêrminando o que for necessário à regularização
das Íaltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamenlos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . DAS INFRACÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

'13. A apuraÉo e aplicaÉo de sanções dar-se-á na forma da SeÉo "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS' do Termo dê
RefeÉncia, Anexo I do Edital.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS DISPoSIcÕES GERAIS

í4. 1. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independenlemenle de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Reíerência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos c.rsos omissos aplicar-se-áo as disposições constantes da Lei no 10.520102, do Deseto n' 3.555/00, da Lei
Complementrr no 123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

Assinado êletronicamente por:Waldedno Mendes da silva - CPF: .*'.128.783r' en 27logl2o23 17145142 - lP com n': 192.168.0.197
Autenticação êm: www.itapecurumirim.ma.gov.bÍldiadoof cial.php?id=628
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14.4. O foro para dirimir questôes relativas a presênte Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirirÍy'MA, 26 dê setembro de 2023

o\5q

TERESA BARBOSA MACIEL
SêcÍetáriâ Municipal de Assistência Social

R L DE SOUSA E PREENDIMENTOS
Rosilêne Lopos dê Sousa,

Representante legal da Emprêsa

Assinado eletronicamênte por: Waldêdno Mênd€§ da Silva - CPF: '-.128.783..' êm27t09n02317.45.42 - lP com n": í92.í68.0.j97
AutgnticaÉo êm: wt,! rr.itâpscurumirim.ma.gov.b/diarioof caat.php?id=628
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m ê.dere@ êlêt.Ôni@: htE6//ww.comDrãs.âeineldonortêfrrm.brl, e tãmbeE

lodsá e coirlhÍlo ê ot*ido nã 5h d. C-cnIsãô Pê|m.Htê dê lütâç!,eCPL lo.ãlizãdã
É PÍêdio .h à.f.ituÉ Mlnijpal à 46i.,. Un<loro nó.io, s/,L \aBta Âl.grê, (tP: 65716&,
CádnÉl &, lürÉ &\ de 2. ô ê., d.t 03iL ô ,2ü ho6, podênrlo.and. s rli.itârb
at6É .lo Eftil; Gpl.Ír€,fstuÉpinakloo.têegmíId- Esdr.d,mto rdià@l no
n'tro êId€cço e eroil citàd6 . p.úi.diâú.ite m illFE 

'ss 
9!r 9l55-u!7.

cipinz.l do Nônê/MÁ, 27 d. sêtêmbó d. 2023.

llJclat{o ÂLvEs ÀLfltcaR " ,- r
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRÂTO OT TERMO ÀDTTIVO

ESTADO DO MANAÍ{H,TO

PREFEITURA MUNICIPAI- DÊ 8Al.5A5

EÍTRÂTt OÉ ÍliMO AorÍlVO

PREFEFURÂ MrrNlOPAt DE SArsÀS. rspé.É: PRTMEIRO lÉf,Mo ÁDÍIMO DO @NWMO t{.
ú712@7- S5S ). PA8ÍE3: 9@tãii. Muniripâl d. 9ú.h, ê o liEIÍIUIo MÂn r{HatiSE
AMI@S DÀ VloA - lMAv, rnefte no C PJ rô6 o n, al-0:911oy'@ol 39- oBIEIO: CO SITT|
oôÉ'to &stê Í.m .l aôrrvênio à Eâ6L.érld. .h lÊffi da cd.ldênte p.râ .
Co.ffitê, .m o obí'tiÉ dê F6ra. .rldlio nn.ÉiE e lirsIÍIUÍ, M n xHE SE
AMI6O5 DA VIDÁ - lM V, páã úr!a. dÉ9.3aí ia p...!.Éo rlê ffiiç6 ãí5teftjáL ê d.
eú.lc .iê nát@!á dtnur. à pess .b t dâ3 õ idâde. @ ffsuÊdâs coôo ôí46,
.bãn.lo.ârb6, DútâdG rl€ ffinda.bs e$ecir. ê culÉáFis m ftEçft de ru., ê
dtrõ q@ Enh.n . n66ha. de t rtamnto nkl@hdpiEl.r E oidãd. dê 5ro LoííM^
e@manhadás p.lo Müni.írio d€ Bãl*Í!rÀ FÚNoaMEr{Io LacÁri o prlgrte in5trumúto
têm {a tund.n.nr.do lê8al É te' reder n' 8.666 & 2r .,! junho de 1!83 e Lq MunEip.r
n' 8632005 PRORÂóGÀçIo PMzo Ê vÂloR OO @rwÊNlo: b C.íÉnio Princip.r reni ;!a
Oáu$la DêdÉ Prj@ió .l&àda, pâsndô eâ vl8anclâ plwosrã p.. m.i5 U (.lore)
m6ei, crcloidádo & ,eíod. d€ 06 .lê r.rlrÍbro dê 2024 à 05 .le *r. bD de 2024.
P.E qsdo do conra.'o o MunÊ'Êo .lê 3.8 ., xá Effido o Ehr Bloü.1 !,e B5
7l.0OrO (*t!r.í. . dd md r.aÁ), a s p:ro io y.k, l@r.l .k nS 6.ürr,00 l*n m'l
E ir. ooÍÂçÀo Onç Mal'fl^ÂlÀ 10-Ir dr"2.0a..3.3.50.a3.ú.m. oÂ RÁnFlq(ÃO A5
&ffiis rLíel6 do @nvanio dÉúd 6á inrnlrâd. ê rrifi..d8 pêb p.ste tlho
.diriE. FoRo: asn.€ d. Ll6 0ÂTA 0A Àt§MÍURÀ: 6 dê s€rÉúbÍô ê 202!.
Âs§lNÂIURÀs: iàyle Feln lac (Co@d6t ) . V.,üó & sds cã.dm {CaEer.r.).

PREFEIÍURA MUÍiIICIPAL DÊ SARRA DO CORDA

iESUtrÀDO DE H íUÍ çIO
cr coRnÊro^ Êiruc ir ú/r@r

A Cooiss& Pmnentê dê ridtâçao do municiio de 8ôm do Cord. - MÁ,

d.clã6 o s.Írint. r6úhâdo: a .hp.* @iEIiUrOi^ C.^RoOSA tÍDA" íol d.cl.râóâ
|rlÁAluIÀDÁ, p.Í nao .prlsEr dmmst §:o do itêm 6.1.5.L @nídm ,.r.cer
têoko, alle s .utG. À! mF# COX5ÍiWOIIA M S LrDÀ MtG tMPRtÉNotMEtÍrOs
E COTiSInUçÕ€S LTD^ . MVR COra'ÍXUçóts E SaRV|çOS LrDÀ bãn d€ctâràdõ
HÀSISIADAS, ptr â9.êr€rtãr tod. do.umet !ao, 6ííme êdiEl. R§lEmt qpe .
Missão & lkit!ção, vêíifi.. .nt t do Bulr.do fin.l d. hlbíiEÉo o 9c F dãr .np.*t
pãrtjripaúB do ert n€. A comisão Pmánênte dê u.naÉo ãràdddo .o Â,t. !09,
.línêâ 'a', .brê - 3ê o pr.zo de 5 di- út.i3, . Ériir da *â puukú.d., paE a
M.niÍeíãÉo d. R@no, sê8ujdo das Conn.m!õB, 3. .§im howr.

Sara do Co.d. - MA 2, rl€ eremb.o de 2023.
MIÍÀEIA OUVEIRÂ CÀBRÁ!

Pr.Cdênte d. cPL

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE EURTTICUPU

EItft ro oc tttflo lDftnD

o PntMErSo TERMO AOmVO DE ÂCRÉSt|MO ÂO COmnÂÍO 20230365/202!
OSIEIO: Co.trát éô d. .úpl* prra p6t.Co ó. §.piços de leáçlo de y€Jcul6 e
hoE Faqui.ar p.r. r$tebelê.imêmo de é!Íadâ dê .ces e pÉstarão d. d3iíaíciã
. ajuda humanná.i. àt íâmlli.t atingid.r pê16 d.snÉs natuÉis @iion.d6 p.lô3
fon6 .hwàs e .nnçol éroriEs ía Dr. urb.n. ê ruÉl do munlclDlo de
6ú.ú@!o/MA ê á EmÉÊ.. tX IMPREEIID|MEú,Os mAr{SpORrrS E SrRVtçOs LrDA
iÉritã m cftPl: 25.a51.894/m)1-04, .ff s€de nà Tv. 5.nto Âítôrio, nr 16, a.iío
Olô.ia, CEP 65.a5E{Oo. Matõ.. do No'te - MÂ ê@ :
b*mpltddimqtoí24!&nãil.Cm, dotrntê d.iar.d. col'tnul DA, nê3r€ .to
.eprentada Dêlo 5., ,oao Àhâro Mãrriff de Anújo, po.t do.la| do cPF 601.449.2s3,
a6 ffi Elidade .té 3l & d@mbro de 2023, h.m cffi ê,ali.itãr ã rplaeçao .o
@nt-àto às disporiçaE d. Lêi n'8.666/9!, d.21y'06/1991j oÁTA DÁ ÀsslNÂÍUiÂ OO

PRtMg§O T!nMO DÉ AorÍrVO OE ÁCRÉSCTMO tro9l2023j OEISTO OO AOrÍlVO: O
pre*.te Témo Alltir objetlE â ahêêÉo contr.úal no v.lor d. nJ 17.554,@

{i,ezêgt! mil, quinhênto3 . cinqustô rêaisl, nor r.mor do a.r 6s, pãó!.âlo !t, d.
L.i Hêãl tr. 8.6É619!, pendo o Cont'ato â td o y.ld tot.l .lê Rs
1'ür.850,O0{efto ê qu.ràit. nil, oit@rt6 ê cinqu.nr, rc.ir), rcíêrcntê ao conüâto
.dainidãliE .. 202:lO365noB; Ásslt{ wRAs: ,/ Contr.tãntê: 5r. ÁÍon$ &16
BãtÍrE; p/ csrr.t.d!: 5r. ,oao Àlbêno M..dnt tl. Aéújo.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

avtso oE ucÍÍ çIo
aeaclo rtEÍiôf,tco {. ott 02! - sRp

P@ês 
^dminBr.rieo 

.s 2109ovi023,
À PreíEturâ Muôi.ipãl de càpi@l do ilort. - MÀ .EaÉs de s Prelerro, rom.

pljbli@ pâÍa 6hel6ro d6 úterês..loé quê êíá @liando tittaÉo E mod.tid.d.
PÍ€são, E loffi ELEÍnÔMCA do §po Màú PrGÍo GIOEAL para RTGLSIRO OE pREç6,
oài.tiE,no . @Àu.t Co d. mF* p.ã .e.{ao .h ldç6 mÉ .tê e,EeÍh.,à,
@fEín.laftlo. mnur.ncro p.Mr,ú e úÍêrÉ p.edi, G !.Érf,os l(irriB tunklráis
m Munf,ipo dê C.sMl do ttdt /MÀ h úíúhÉâde .m o Tgm .b ReêénGü
dBpoío m Â,FE I do .d'Bl, o qBl si p.oÉrb .,ul.rlo h @ft.ft.h& ú . t.
ne 10.520102, D@ro t d.Él ne lo@4/2019, O.q.t6 Msi.ipàÉ, LEis qnrl.l6r.6 nr
rr3f2ú6, altêr.di p.rà L.i no la7l14, D.@to F.d.Ét nq 3133i/15 ê .lt ftaê e

bídiaria66tê nô quê @hú as dispor!õ6 d. Lli nr 8.616/93 ê sE ãtt ãaà.3 ê .tqdiçõês do EdiEl à c.liz..a às 1ofl) hoar do di. !1 dê d§rb.o dê 2023, 
^ 

*.go
Ébli@ dê lllrâhênto sá E.llr!d. êlÊEoniÉn*ti no 3irê
https.//ww..mD63êpinlddordtêmaónb./ no dla ê horário ma.@dor O .dtt.t ê.tá

rspéoê: parMÊrRo rnMo aDÍflvo DÍ Pn^zo ro coxrRAro r{i ols/2o8 oo àhEGÃo --
fLfrnÕr{rco xr 034r02l Pflocsso 

^DMrirfiiÀTrv() 
xo m2t.0&21.ú20. PARfts:

MunKiÊo & lt p.oru{ilnm e @OPERÂIM DÊ In XSêORII 
^IILRXATNO, 

ES@rÀn E

rumsMo, Lo( (Io ot vtícrrlos r Mlqurt§ Pts DÀ5 DE rTÂrEcuR(, MrRrM - MÁ -
CooPw U. OBJEIO: àdilirdçâó dê p.a.o âo Cdr!-.to ÀdminirE ti!ó nr Ol52lDa,
.l@zút do Pretão tleürôni@ no 034/2021, qe EÉ sobE a .dú.bÉo d! per@
iunui@ p.n pr6t çao de rld4o dê loeCo d. Fkllo5 {VAN, ôNlãu' MranGôMBUS E

OUTnOS) p.r. t'ent ortê d€ 6tudant6 d. rcd. monlciÉl dê ennno . *r Éellze&, €m
veÍdlo oóp.lo p.6 t6nsportê .oieliE, üendo .t ndêr a dêmâíê tlos .llnos m.lridtadG
dâ rêrlê munldp.l d. .n§m do múnhriro & n r..!Mirim/MÀ vÁlOR: iS 1,81().37&26
lum úilhào, otÉnt6 e quardte mll, l, r.nr6 . *têít e ono rêâi ê ünte e *is
@nted ià ltaícia d6tê t€lm ádnivo. 0AT OA AssI|IA'IURÁ: 25/08/2023- 8Â5Ê LEGAL
tÀ rí q.666/r993 . dmÁ ffi perünênt€. ãplicàEit ao obiero dene 'írÍ!mênto,DoTÂClO Oi(^MtMÁn[ : U lo DÉ ORCÀaEl{TAm 14 - FTiNDO Dt MAUT 0Ê5 IDIJC.
BÁS. VÀL PROF. €DUC - FUaTDEB PnO,EÍO/ArIV|O Oa: 12-361.qr92(E2 - MÀNUTÉiiçÃO OO
€r'rslrro furo ÀtEiÍr [ - R xDEa ]ot EuMEttIo DE oÊspEs 3.t,90.!9.00 - ouÍios srRv.
rERCEriOs PE§O 

'UiíDrCÁ 
FONE OE llclr[so: lsrttom - ÍMIStERÊfiClÀ OO FU'{D[B

30Í - COMPUMEmAç.ÂO UNúO VAtOi: l.:!€2.:U6r6 UiIDAD€ On(ÁMú{rÁÀr,A: 14 ,
FU'IOO OE MAUT, DT5, EDTJC BA5, VÁL FiOT. ÉOUC - FU'{DEB PROEÍO/ATMDADE:
12.365.00n3.2058 - M t{UTltrtç.trO DA EDUCAçÀO D{FÀJ{nL - FUXOTB 30'6 EuMtmO Or
DE5Pr5Á:a.3.90.39,00 - OUTtrOs S!RV. TIiCEtiOS PtS5oA rURíDrA FOirrE OE i€CURsO:
1.541,0000 - IIÂN5FERÊNC|Á OO FUIOET 3O3 - COMplIMairTÂçÁO U'{lÁO VALOÊ:
45a.052,00. ÂSSItATUfiAS: p/@l{IRÂÍÂrÍ!: HIhd c€r ikws d. glv! se@iá.io
Munkap.l dê Edu..Éo. p/CONIfl^IAoA: lhmtê Crnp.lo - rerr*rEnte lêtal

Brx^r6 D€ iEertrro oa Pt!ços

ata dê R.litrc d. F .ço. ,É 0g6/2@3, o.tuidê do Prêsao gêtrô.ko .'0a6y'2023. oBrEro:
Rê8'rtrc rL pr.@ p.E íuriB e úhÉl cdÍnraÉo de P..s iitr*lk: .$6.l,radr m
íolGjftnto .h p..dutú .lê lwje pêlsorr, @D, nl6 . b.nho, viendo .render
d@nd. .r. dl.nça. a(loEsqtês *olhlrtor .a lrnkadê de Â@lhlffito rúrtu.iml
ür.!lãd. . S.@t n. Muíúpd .b ÀsÉtanoâ 5ooãl-5EMÂ5 d. ll.Fetu.M'nm/MÁ.
vrcEliroÂ: 12 m*' DAra DÊ assrir ruRA: 2í09/202r. PAiTLS 9GrúTÁitÁs: Münkiprc
dê hipêcúru M,ní/MÀ àtôrê d. SeÊt rÉ Municip.r de Asiíatr.i. Serl {órsâo
G4nciedú) . . êmpl§ DETRj8U,oOiA |MPÀCTO tTDÀ i6dtà no C pJ ro! o íe
/11130511061- 02, É.edoÉ d6 itê6 0l, 02 .03,04,05 06,07, 6,09, 10 15 Q 13 no
Eld global d. i5 3.142,20 {trÊs hil oitEnt6 ê qÉrênrâ ê d.is rcâii e ünte cÊntaEl-

,*e dê Rêti$o dê PÍ!ro5 ne 0t6/2021, dlútú. do Preão El.Eini@ n' úí2021
O8lErO: R.tifo.le PreÍD,e tutõ.4rtud C.trEãàÉo de Pess,uídk2
esp€d.li&d. { fffiilBto & grodú6 d. niaqrê p6erl, eh., É ê ô.nho,
üqdo í6.rê, dêl@ô de dÉnFs . .dí,1ê.enr6 ell do6 n. Unid.* dê
Á.dhinHro lhrdtl@DL rn@l.dã r S.da.ôâ Muni.iD.l dê 

^sistÉno. 
Scd.sEM^s de

n Fflru-rrinnvMÀ vtGEr{oA 12 hêe' oaTÁ DE i§sti^ruiÀ 2 09no23. p^RtÍs
SI6NATÂRIÂ5: MunÉíÊo & hrÉ@tu MlílmrrM atritê dá 9d.tári. MunE pãt d.
Âriiísci. SGi.l (Oírão Cdtr'add).. eFc.. nL 0E SOUSÀ EMPRtET{otMEirÍos,
inlota rc CNPJ s.ü o nr 6.s70jls6/ml- 60, Ened@ dor iteÉ: 11, 12, 14, 1Z 19, 20,
21, a2, 2a, 24 25, 26 e 21 no Eld 8lob.l de RS 23.82r,50 {ü.tê ê trê 6il dtGêntos e
únt e uD Ei5 ê .inq@úta eôta6l.

lúa dê i.!i3nô d. Pruços .! (Ér/À)2!, diqndr !,o PnCão flêrrônicô n' 0{6y'2021.
OÀlErO: i.gi.tro d. Frêço paÉ íütur. . €En§r.l Confataçao d. P..@ jurúji.2
6p€iàli!.d. ú ltunElo rb F.dur6 d. h't,úê p6eà1, éôà, m!. e b.nho,
üen.lo .t n*, demnd. .h cnscâ. e .dole*it6 elhidG N Uôxt .h d.
Á.oih'lMto hruwioml, ündlãdã r s.q?t n. Mú*{.1d? Ás$tênô. sócl.t-SEMÀs de
Itàpêtu4FMlrinVMA. vlcÍito,É 12 nEG 0ATA Ot AsStitÀÍURA 261092023. PÂrrES
s]GI'lÁIÂRlÁs. Muni.i,io dê ltapdtu Miím/Àr , àtr,Ér da S.seEí. MunÉip.l dê
Â§iíên.iá soo.l (O'ailo 6*nciãddt ê..mp.e, E c DA @srÁ tlETO, ,Énr. no cNp]
sb o n. 17.212,365/0@t- 82, m.êdorê do ltem ú, no valor SlotÉl d€ R!raO,4o Gênro
e qu.rênta ,eaii e qúô.sta .êntr6l.

PREFEITURA MUiIICIPAT DE IOSEúNDIA

^vts(rs 
Dt ucÍtrclo

PftGÃO AffiôircO r. 66/28 - SrP

aÍo(.e ÁdministÍíi6 nr 2@$U2023.
A Pr.íêh!ã Munid.pal ire Jos.landl. - MÀ aF.Es dê sú P..8eno, rôma

sibli@ p.a @hê'm4o d6 iítEr*!ãd6 qR .fii @ldmrro l.ot!éo í. ôodãlidãd.
Pregão, n. Íma ÉtrIiOt{KA, dó tpo Mêno. PrêÍo por têm, pa6 nEGEllO 0t PRtços,
objetr'Erdo . CoiÍ.t3!âo dê mp.É p!r. a pre5taÉo & s4çG d. l@ção d.
mâq!i..3 p.s.d8 . eçahhãs paB aràds .i nffii.hdg da Sê.rü.,1. Muni.iprl dê
Obrat ê lnír..nrutur., ém .odoíhj.,ãdê con o Têrmo ê R€íerêncja dispoío no Ânêxo I

rl,o êdit l, o qu.l erá píowd,o ê julaâdo êfi @nfmi&dê cm . L.l nr 10.520/02,
oêEto tu d .r r0.024/r0ú, Dêdeto3 Msnaipâis, GB cmptêm6taEi or u3l2m6,
attêcda p€L Ld nr 1a7!r, D@eto r.d.Él nr E.53qts ê .tte6çõ6 e 3ubi'dôô.ôsnê
no q0ê @b6I digdJÉ6 d. tli ír 8.666/93 ê e..dt*açô6 ê õ 6daaa.s .b Ediàl
à Édh.tss àr 1000 hôê do di. ll dê o{rúúo ê 2021. Â 16ã0 pouae d. jul8.freíto
sá Eã!ad. el€úakarenr. @ Po.td (b C.rnpr.s do Muíi.iio no tite
ww-.m9.-j6.{.ndÉtu.ú.b. m dâ. hd& rsÉd6 O.dit l êía dirtMíÉl p.r.
todG 6 iítÉ6t d6 rc k l dê TaGD.énd. do Munirjpio É endere@ eletróoto:
IttÍa:/Árw.i.rehda..m€@.ú/porEui.d€&phplü.n5ca.êmia, m 6dd.@ .l.tnônko:
M-cmrr§i4l..diam.(m.b., ê tnban Dodàt s cdst o e obrido n. el. dn
cohissã. PeÍrÍâôênte de U'nrÉccPL lo6lir.d. no P.édio dã Preíêiru.. Muni.ipat à
ftará do Me.do, 3/4 enEo, cEP:65.755{q), 

'@lâdla- 
rra, dê 2r e 6., dâs @:@ át

12:00 hoEs, ,od..dô aindã *r sliotãdo .tnvéi do trail: @lpfrjcêl.ndi.etmail.om.
ardaecimê.lo .diclonál no mêfr HdêreÍ! e maí .irôd6 . o.úi$rtâm6re no
núnêro +55 99 99174 27s5,

FíEGrO Erf rôIllco t. O3rl2!r3 - sRP

Pro€$ ÂdmininÉtih nr 2Q92âqI1
A Pr.Htw Mu.icjo.l .t lc.,la,úi. - M , atr.vés d. s Pr.Beiro, tmã

Eibli@ p.6 úhemnto 1106 iítêBs.d6 qu. 6ú ElE do tkft.!ão .. nod.tida.t€
Êêaão, n. to.ru EtEÍnO lcÀ do tipo Moor ?..çô por ilm, p.r. ifclslno 0E PREçOS,
objáivànrlo . Cdrôudo de úpÉ e.E o tu§rre e mntuát Ídn*ime.to dê
.omb6dEle pârã âEndêr B n#síd.d6 d8 S6erã.!s Muni.ip.is, .õ @tôrhi.,.dê
rm o Iêmo de i€Íêrêmla disrDtto no Anê,o I do edit I o quál e.á procêsdo e jutsado
.m conlomrdld. côô . Lei ne 10.520/02, 0€ráo tu*t ne 10.0242019, ú§;rB

e h@,],/E@'^ffiJÚ{*ddplloeD&j
M#d.ddtr tcP
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